
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 70, DE 2015 

 
 

Altera a redação dos arts. 32 e 36 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), para inserir novas disciplinas 
obrigatórias nos currículos dos ensinos fundamental e 
médio.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 
Art. 1º Os arts. 32 e 36 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passam a vigorar com a seguinte redação:  
 
“Art. 32. ........................................................................................................ 
II – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, do 
exercício da cidadania, da tecnologia, das artes e dos valores morais e 
cívicos em que se fundamenta a sociedade;  
......................................................................................................................  
§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, a 
disciplina Constitucional, além de conteúdo que trate dos direitos das 
crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção 
e distribuição de material didático adequado.  
...........................................................................................................” (NR)  
 
“Art. 36. ....................................................................................................... 
 IV – serão incluídas a disciplina Constitucional, a Filosofia e a Sociologia 
como disciplinas obrigatórias em todas as séries do ensino médio. 
...........................................................................................................” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 
A promulgação da Constituição Federal de 1988, que completou 25 anos 

este ano, foi o grande marco da restauração da democracia no Brasil e a renovação do 

orgulho cívico no país.  

Foi a maior movimentação política de várias classes sociais, sindicais e das 

minorias já registrado na história da nação brasileira, marcada pela conquista de direitos 

individuais e a liberdade de expressão.  

O objetivo deste projeto de lei é expandir a noção cívica dos nossos 

estudantes, ensinando-lhes sobre seus direitos constitucionais, como cidadão e futuro 

eleitor, e, em contrapartida, aprenderem sobre seus deveres.  

Ao completar 16 (dezesseis) anos o jovem brasileiro tem a faculdade de tirar 

seu título de eleitor e exercer seu direito de cidadão, que é escolher seu representante 

político através do voto, iniciando sua participação ativa nos assuntos da sociedade.  

Esses jovens estudantes já têm uma base educacional sólida ao cursar o 

ensino médio para compreender a importância de ser um cidadão consciente e as 

consequências geradas à gestão pública ao escolher um candidato despreparado ou ficha 

suja.  

Especialmente após as manifestações de junho deste ano, tornou-se 

necessária maior atenção aos nossos jovens, quase adultos, que nos remetem à 

lembrança dos caras pintadas de outrora.  

Desta forma, certo da compreensão dos nobres Pares sobre a relevância 

deste Projeto, espero o apoio de Vossas Excelências em sua rápida aprovação. 

Sala das Sessões, 

 
 
 

Senador ROMÁRIO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
................................................................................................................................................

.. 
 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

................................................................................................................................................
.. 
 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

................................................................................................................................................
.. 

 
Seção III 

Do Ensino Fundamental 
 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 
na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação 
básica do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 
6/2/2006)  

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 
pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 
aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 
de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 
no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
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processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de 
ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 
como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 
trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a 
produção e distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.525, de 25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal 
nos currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 
1/9/2011, publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação)  

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 
básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de 
ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, 
vedadas quaisquer formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão 
dos professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997)  

 
................................................................................................................................................

.. 
 

Seção IV 
Do Ensino Médio 

................................................................................................................................................
.. 

 
Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste 

Capítulo e as seguintes diretrizes:  

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da 
ciência, das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da 
cultura; a língua portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento 
e exercício da cidadania;  
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II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 

estudantes;  

III - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 
escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 
disponibilidades da instituição;  

IV - serão incluídas a Filosofia e a Sociologia como disciplinas obrigatórias em 
todas as séries do ensino médio. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008)  

§1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de 
tal forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 
moderna;  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;  

III - (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008)  

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 
prosseguimento de estudos.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008)  

 

Seção IV-A 

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 
atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 
técnicas.  

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 
habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de 
ensino médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação 
profissional. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008)  

................................................................................................................................................

.. 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 
idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. Parágrafo 
único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este estatuto às pessoas 
entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

................................................................................................................................................

.. 
 
 

 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte; em decisão terminativa) 
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